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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA (GABPRES) 

DEPARTAMENTO DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS 
(DEACO)  

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO (DICOL)  
SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

ADMINISTRATIVOS PERMANENTES (SEAPE)  

Comissão de Governança, Estratégia e Planejamento (COGEP)  
ATA DE REUNIÃO 

Nº 04/2025   

Data: 09.06.2025  Horário: 15h  Local: Sala 01 da DICOL 

  

Presentes na reunião, realizada de forma híbrida, os seguintes participantes:   

Des. Sérgio Ricardo de Arruda Fernandes, Presidente da Comissão; 

Des. Luiz Roldão de Freitas Gomes Filho; 

Juíza Paula Feteira Soares, Juíza Auxiliar da Presidência; 

Juiz João Felipe Nunes Ferreira Mourão, Juiz Auxiliar da Presidência; 

Juíza Alessandra de Araújo Bilac Moreira Pinto, Juíza Auxiliar da Presidência; 

Juíza Carla Faria Bouzo, Juíza Auxiliar da Presidência; 

Sr. Carlos Mauro Brasil Cherubini, Secretário-Geral de Governança, Inovação e Compliance 

(SGGIC); 

Sr. Daniel de Lima Haab, Secretário-Geral de Tecnologia da Informação (SGTEC); 

Sr. Carlos Eduardo Menezes da Costa, Secretário-Geral de Sustentabilidade (SGSUS);  

Sr. Bruno Coelho Silva, Secretário-Geral de Logística (SGLOG); 

Sra. Michele Vieira de Oliveira, Diretora do Departamento de Governança e Planejamento 

Estratégico (DEGEP); 

Sra. Iara Silva Fraguas Sym, Diretora da Divisão de Governança e Projetos Estratégicos 

(DIPEP); 

Sra. Diana Constantino Schimdt, Diretora do Departamento de Compliance e Gestão de Risco 

(DEGER); 

Sra. Maria Claudia Vianna da Silva, Assessora da Secretaria-Geral de Planejamento, 

Coordenação e Finanças (SGPCF);  
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O Des. Sérgio Ricardo de Arruda Fernandes, Presidente da Comissão de Governança, 

Estratégia e Planejamento (COGEP), saúda a presença de todos e dá início aos trabalhos às 

15h05.  

Em seguida, a palavra é concedida ao Sr. Carlos Mauro Brasil Cherubini, Secretário-

Geral de Governança, Inovação e Compliance (SGGIC) que aborda um panorama dos itens da 

pauta.  

 

1. Cumprimento das Deliberações (RAE nº 03/2025 – 14/04/2025):  

A Sra. Michele Oliveira informa que, em contato com a SGCON, foram elucidadas as 

questões que envolviam as deliberações de nº 01, 02 e 03, não se fazendo necessária a 

instauração de plenário virtual, motivo pelo qual as deliberações perderam seu objeto.  

 

2. Planejamento Estratégico 2021-2026: 

 

 Propostas de Projetos Estratégicos 2025-2026 

A Sra. Michele Oliveira discorre sobre o andamento dos Projetos Estratégicos 2025-

2026 e ressalva que na próxima reunião já será possível a apresentação de percentual de 

monitoramento quanto à evolução dos referidos projetos. 
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 Alteração de custos: 

 

Dando continuidade, o Sr. Carlos Brasil ressalta que houve alteração dos custos em 03 

(três) projetos, conforme proposta apresentada em slide abaixo: 
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O Sr. Carlos Eduardo Menezes da Costa, Secretaria-Geral de Sustentabilidade e 

Responsabilidade Social (SGSUS), detalha e justifica a necessidade do ajuste referente aos 

custos, bem como a necessidade do ingresso do TJRJ no mercado livre de aquisição de energia, 

que acarretará em economia futura.  

A respeito da alteração dos custos no tocante ao aprimoramento da comunicação interna, 

a Juíza Auxiliar da Presidência, Dra. Paula Feteira Soares, explica que a ampliação do 

quantitativo de equipamentos para 250 (duzentos e cinquenta) totens de LED visa atingir o 

objetivo central do projeto e o atendimento completo, com intuito de ampliar a divulgação das 

comunicações internas, com a instalação dos totens em todas as unidades do PJERJ. 

Em sequência, o Sr. Carlos Brasil frisa que, no que se refere à implantação de 

monitoramento e gestão de alarmes presencial e pânico dos fóruns e comarcas do Estado do 

Rio de Janeiro, no Centro Integrado de Segurança do PJERJ (CISPI), houve somente a 

atualização do custo estimado. 
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Em suma, aborda que a SGGIC manifesta sua anuência quanto à atualização dos custos 

elencados e também enfatiza ser de atribuição desta Comissão a comunicação ao Presidente do 

TJRJ, para ciência e providências. 

Após debates, a Comissão delibera pelo acolhimento das alterações para atualização 

dos custos dos projetos estratégicos especificados na sessão, devendo a SGGIC cientificar o 

Presidente do TJRJ, Desembargador Ricardo Couto de Castro, quanto à deliberação da 

COGEP. (Deliberação 01) 

3. Prêmio CNJ de Qualidade 2025:  
 

 Estimativa: 

No tocante à estimativa fixada sobre o Prêmio CNJ de Qualidade 2025, a Sra. Michele 

Vieira de Oliveira (Diretora do Departamento de Governança e Planejamento Estratégico - 

DEGEP), preambularmente, esclarece que as informações parciais prestadas pelo CNJ, até o 

momento, encontram-se com grande defasagem de dados, e passa apresentá-los abaixo:  
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Pondera, ainda, que as oscilações de desempenho são comuns quando da troca de 

gestão do Tribunal. Ademais, esclarece que se encontra disponível no portal do TJRJ, entre os 

dias 09.06.2025 e 30.06.2025, o acesso a Consulta Pública referente às metas fixadas para o 

ano de 2026. Por fim, frisa ser necessária a comunicação a todos os Colegiados que tratem de 

matérias correlacionadas às metas do CNJ em 2026, indagando-os sobre eventuais propostas 

para o próximo ano. 

Consultar os Colegiados cujas atribuições tenham correlação com as metas para que 

apresentem proposta de metas nacionais para 2026, mediante realização de audiência pública 

via plenário virtual. 

O Sr. Carlos Brasil registra a necessidade desta Comissão solicitar ao Presidente do 

TJRJ, o encaminhamento de ofícios ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, à 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, e à Ordem dos Advogados do Brasil – 

RJ, para engajamento na participação da consulta pública e gestão participativa, com envio de 

link específico de acesso. (Deliberação 02).  

Quanto ao escopo do Prêmio CNJ de qualidade 2025, o Sr. Carlos Brasil expõe a 

utilização de ferramenta de priorização, que mapeia gravidade, urgência e tendência de 

agravamento, com o acréscimo de facilitadores para atuação e atingimento do selo qualificador. 

Em complemento, aduz que os filtros buscam os pontos focais para atuação, visando o melhor 

desempenho nas metas estabelecidas pelo CNJ. 

Após, a Sra. Diana Constantino Schimdt, Diretora do Departamento de Compliance e 

Gestão de Risco, passa a analisar o ranking de transparência divulgado pelo CNJ e discorre 

sobre a evolução do TJRJ neste quesito, pois conforme divulgado, em índice provisório, o 

Tribunal passa a ocupar a 7ª posição geral e o 1º lugar entre os Tribunais de grande porte. 
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O Sr. Carlos Brasil destaca a evolução do TJRJ, em apenas 3 (três) anos, saindo da 

21ª posição para 7ª colocação no ranking da transparência. Por fim, assevera que há 3 (três) 

itens passíveis de revisão que podem impactar em uma melhora na classificação, caso os 

recursos sejam acolhidos. 
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4. Formação Integral de Gestores de Classe (FIG):  

Dando sequência, o Sr. Carlos Brasil reforça a necessidade de adequação e 

melhoramento na formação dos Gestores. Menciona que o curso fornecido, em seu formato 

atual, não atende às novas práticas de gestão, além do fato de que o direcionamento é de 

atribuição exclusiva da SGGIC e da COGEP, nos termos da Resolução TJ/OE nº 11/2021 e 

Resolução TJ/OE nº 03/2025.  

Neste sentido, sugere a alteração do § 2º, do art. 1º, constante ao Ato Normativo nº 

06/2021, nos termos abaixo: 

 

 

Assim, o Colegiado se manifesta favoravelmente quanto à alteração sugerida, objeto do 

processo administrativo SEI nº 2025-06276979, devendo a presente ata, após aprovação, ser 

anexada aos autos com posterior remessa ao Presidente do TJRJ em nome da Comissão. 

(Deliberação 03). 
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5. Assuntos Gerais:  

O Sr. Carlos Brasil assevera que a 2ª Vice-Presidência apresentou diversos projetos, a 

princípio estratégicos, de forma extemporânea, e solicita a análise desta Comissão quanto ao 

acolhimento. 

Destaca que, sob a análise da SGGIC, verifica-se que apenas um dos projetos poderia 

ser considerado como estratégico, e caso seja o entendimento da COGEP quanto à admissão 

do projeto e desconsideração da extemporaneidade, sugere a realização de plenário virtual com 

o parecer da SGGIC, para apreciação da Comissão. 

Desta forma, delibera o Colegiado pela instauração de Plenário Virtual para análise e 

avaliação do projeto estratégico apresentado pela 2ª Vice-Presidência, com a elaboração de 

parecer sobre o tema elaborado pela SGGIC. (Deliberação 04). 

Por fim, propõe o Sr. Carlos Brasil a formação de um Grupo de Trabalho com o intuito 

de proceder a estudos para análise e possíveis soluções para redução da taxa de 

congestionamento na área criminal, eis que não condizentes com os índices de produtividade 

apresentados. 

Isto posto, os membros da COGEP deliberam pela instauração de Processo SEI, 

instruindo-o com a presente ata, visando a constituição de Grupo de Trabalho para redução da 

taxa de congestionamento na área criminal. (Deliberação 05) 

Após considerações finais, o Presidente da COGEP agenda reunião para o dia 

21/07/2025, às 15 horas. (Deliberação 06) 

Nada mais a ser tratado, o Des. Sérgio Ricardo de Arruda Fernandes, Presidente da 

Comissão de Governança, estratégia e Planejamento (COGEP), agradece a presença de todos 

e dá a reunião por encerrada às 16h15. 
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Desembargador SERGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES  

Presidente da Comissão de Governança, Estratégia e Planejamento (COGEP)  

 

Deliberação Responsável Prazo 

01 

Enviar comunicação ao Presidente do TJRJ quanto ao 

acolhimento pela COGEP das alterações dos custos dos 

projetos estratégicos especificados em reunião.  

SGGIC 
5 dias, após 

aprovação da 
ata 

02 

Solicitar ao Presidente do TJRJ o encaminhamento de ofícios ao 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, a Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, bem como a Ordem dos 

Advogados do Brasil – RJ, para engajamento na participação 

da consulta pública e gestão participativa, com envio link 

específico de acesso. 

SGGIC 
5 dias, após 

aprovação da 
ata 

03 

Juntar a presente Ata ao processo SEI n. 2025-06276979 e 

providenciar o seu devido encaminhamento ao do TJRJ em 

nome da Comissão. 
SGGIC 

5 dias, após 
aprovação da 

ata 

04 

Instaurar Plenário Virtual para análise e avaliação do projeto 

estratégico apresentado pela 2ª Vice-Presidência, bem como do 

parecer sobre o tema elaborado pela SGGIC. 
SEAPE 

5 dias, após 
aprovação da 

ata 

05 

Instaurar Processo SEI, instruindo-o com a presente ata, visando 

a constituição de Grupo de Trabalho para redução da taxa de 

congestionamento na área criminal. 

SGGIC 
5 dias, após 

aprovação da 
ata 

06 
Enviar convite para a reunião designada para o dia 21/07/2025, 

às 15 horas. 
SEAPE 

5 dias, após 
aprovação da 

ata 


